
 
 

ATA DE JULGAMENTO, SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 

 
No dia 29 do mês de novembro de 2024, estiveram presentes na sede da Secretaria Municipal de Educação, os 
membros da Comissão de Seleção, nomeados através pela Portaria Municipal nº 37.434, de 16/4/2024, para 
deliberar sobre o julgamento, a seleção e classificação das propostas apresentadas, vinculadas ao Edital de 
Chamamento nº 04/2024, com a seguinte pauta: 

 
1. Análise da regularidade das documentações das entidades e definição das entidades regulares 

1.1. Entidade(s) regular(es): 

a. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BEBEDOURO - APAE 

b. NÃO HOUVE 

1.2. Entidades irregulares e motivo das irregularidades: NÃO HOUVE ENTIDADE IRREGULAR. 

 
2. Análise técnica de seleção das propostas, considerando as regulares ao que expressa o edital; 

2.1. Propostas regulares e tempestivas: 

a. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BEBEDOURO - APAE 

b. NÃO HOUVE 
 

2.2. Propostas irregulares e motivo das irregularidades: NÃO HOUVE PROPOSTA IRREGULAR. 
 

3. Classificação das propostas das entidades apurados pelos critérios definidos no edital; 

3.1. Lista de propostas, entidades e pontuação: 

1ª classificada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BEBEDOURO – APAE – 

95,0 pontos 

2ª classificada: NÃO HOUVE 

 

4. Lista de distribuição dos recursos com base no orçamento previsto para o certame. 

1ª – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BEBEDOURO - APAE, para atendimento 

de crianças e jovens, de Educação Especial do Sistema Municipal de Ensino, tendo por objetivo o 

Atendimento Educacional Especializado – AEE, com atendimento Multidisciplinar realizado no contra turno 

da matrícula regular, para alunos com deficiência, com hipóteses diagnóstica de deficiência e com 

dificuldade de aprendizagem do Sistema Municipal de Ensino, realizados pelos seguintes profissionais: 

Fonoaudiólogos educacionais, psicólogos educacionais, médico, terapeuta ocupacional, fisioterapeuta, 

psicopedagogo e nutricionista, cujo atendimento dar-se-á em caráter complementar e no contra turno, 

visando o acolhimento de até 60 alunos, sendo até 40 alunos com Transtorno do Espectro Autista e até 

20 alunos com Atendimento Educacional Especializado de Educação Especial, durante o ano letivo de 

2024, perfazendo o montante de R$ 348.589,80, distribuídos em 06 (seis) parcelas mensais e 

consecutivas, no valor de R$ 58.098,30, conforme Cronograma de Desembolso apresentado. Valor 

informado pelo apurado na mensuração do atendimento, multiplicado pelo valor per capita / ano, 

corroborado na documentação apresentada e no Plano de Trabalho, parte integrante do processo. 



 
 

2ª classificada: NÃO HOUVE 

TOTAL DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS AFERIDOS: R$ 348.589,80 

 

Os documentos de habilitação examinados e as propostas das entidades foram rubricados pelos 
membros da Comissão de Seleção, declarando que está aberto o prazo para interposição de recursos, contados 

a partir da publicação do aviso no portal da internet da Administração Pública, conforme previsto no parágrafo 
2º, artigo 31 da LF 13019/14. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelos membros da Comissão 
de Seleção. 

 
Assinam: 
 
 
 
 
Adriano Del Santo      Ana Paula Tilelli Marques Catunda 
Membro       membro 
 
 
 
 
 
Cristiane Priscila Nascimento da Silva   Fernando Jorge Gonçalves 
Membro       membro 
 
 
 
 
 
Glauco Antônio Carvalho Correa    Tayson Aprigio de Oliveira 
Membro       membro 
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